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EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETR-ÔNICO SRP Nº PE-008/2023- DIVERSAS-

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, divulga atra,'és do Pregoeiro, Sr. Klcison \\ .ilton 
Rodrigues Pereira, nomeado pela Portaria nº 00'.2 / '.20'.23, de 0'.2 de janeiro de '.20'.23, e assessorado pelos scn-idorcs: 
Snc(; r1·,, /\h·c~ J .. 1:11:1 (J ·:c.iuipc de .\pcio) e l Juís C:ido~; ()li·;cú·~ do ~, !lei:~ (! ·:yu~pc de j \puio), n\/í~~c:1d,;:; ~t1·~~,·(':; dc~;t:1 
mesma Portaria, torna público que a partir do dia 09 de Agosto de 2023 até às 17h00min (horário de Brasília), 
atran'.'s do endereço eletrônico https: // bllcompras.com/ (Boba de Licitaçües e Leilües) " 1\cesso I dcnt1ficado 
no link - acesso público", cm sessão pública por meio de comunicação ,·ia internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços e que no dia 22 de Agosto de 2023 as 08:00min (horário de Brasília) 
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início à classificação 
das mesmas e no mesmo dia a parrir das 09:00 mio (horário de Bras11ia) iniciará a formaiinçào de lances e 
documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N". PE-008/2023 -
DIVERSAS, identificado abaixo, objeti,·ando a Melhor Proposta de Preço através du MENOR PREÇO POR 
LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a l ,ei h :dcral nº 10.520, de 
17 / 07 / '.200'.2 - J ,ci que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ l 993 e alteraçôcs 
posteriores - J ,ei de J ,icitaçôes, da J ,ei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Cc'idigo de Defesa do Consumidor, Decreto nº 
6.20-1- / 07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de '.2006,] ,ei Complemrntar nº 1-1-7 de 07 de r\gost<> de 
201-1-, J ,ei Complementar nº 155/2016, de '.27 de outubro de '.2016, Decreto l•cdcral 9.-1-88 de 30/ 08/ 2018, Decreto 
J :ederal nº 10.0'.2-I-, de '.20 de setembro de '.2019, Lei Federal 1 '.2.-1--1-0 de 07 de julho de '.2011 que altera o titulo VI 1 1\ 
da Consolidação das] ,eis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pela d1spos1çôcs cst,1liekrnbs n<, prcsentc
eclit.tl e scus ,1t1exos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10. ()'.2..j. / 19. 
LICITAÇÃO: O procedinwnto de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica gue participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação téc111ca e cconônuco-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do \'Cncedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CO?'~TRA.Ti'L""TE: -'\ PrcfeittLra ~,funicipal de .1\lto Santo que é ~ignatáriG du in3tn .. in1t1Ltu cc,11.tralt.ia!; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à t1ual foi adjudicado o objeto desta hcitaç,'io, e é signatária do contra tu com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Sen-idor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l •:xccutivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, lfUando 
nao hou,-cr recurso, ciaboraçao da ata, conduçao dos trabaihos da equipe de ap<no e recebimento de impugnaçao 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: l ·:quipc desigiiada por ato do titular do Poder 1 ~xecuti\·o Municipal, formada pm, 11< > 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a reali1.açà.o do prq,,iio; 
AUTORIDADE SUPERIOR: 1 ~ o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de dcfimr 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de refcrt'ncia, orçamento e instrumento convocat<'>rio, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adJuclicar o 
ob1cto ao vencedor, no caso de inte11)osiçào de recurso, homologar o result;ido da licitação por meio eletrc'>nico 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E.: Diáno Oficial do Estado; 
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SECRETARIAS REQUISITANTES: 
Sl ~CRl ~T/\Rl/\ DJ ·: SJ\L'DI ~; 
SEC:RLT/\RT/\ DJ ·: EDL'CACAO, CIL~NCIA 1~ Tl ~CNOLOCJ/\; 
Sl~CRI ·T/\R[J\ DI ,: /\SSIST(~NCL\ soe, /\L; 
SECRETARIA DE OBR.1\S, INl ;R/\l ~STRL'TL'RA, RECURSOS I Il DRIC:OS, l·'. NLRCl 1\ 1-: S1\Nl '. AJ\1FNTO; 
Sl •'.CRl '.TARIA Dl ~ POLTTICJ\S PARA AS MULI fERES; 
SFCIWT/\RIA OJ ,: CL1l.TURA, Tl!RTSMO E INTl ·'.CRAC)i.O SOCl 1\L; 
Sl ·'.CRl ~T/\RT/\ 01 ~ ADMINlSTR1\ÇÀO; 
SH~RJ ·:TARlA DI : DLSl ~NVOLVIMLNTO L'RB/\NO E Ml ~IO AMBIJ :NTI ~; 
SLCRl ·'.TARIJ\ DE l~SPORTE E l.J\í'.ER; 
SLCRFTJ\RIJ\ DE ACRICL.:LTCRJ\ E PECU/\Rl 1\; 
SECRl ~T/\RJ/\ DE COVERNO. 
ÓRGAO GF.RF.NCTADO"R DA ARP· ~IWHl •"l'I\RIA nF ~!\(' rn :; 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Lcilôes, entidade con\'eniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ,·igor a partir de OS de Janeiro de 
'.20'.21, https: //bllcompras.com / Home / PublicAccess "/\cesso I cientificado nu link - acesso público 

ANEXOS 

/\NJ ,'. XO li - Minuta do Contrato 
ANJ ·:XO Til - Declaração de I labilitação 
/\Nl ·'. XO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
1\NFXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
1\Nl i XO Vl - Modelo de Declaração de enguadramento em regime de tributação 
1\ l'\JLXu Víí - Deciaraçao de Inexistência de Vincuio empregatício com o Município de 1\i.Tu :-iAt\J iu 
ANEXO V II T - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANl ~XO IX - Minuta da /\ta de Registro de Preço 
i\NLXO X - Mapa de Preços 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇAO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS, LANCHES E QUENTINHAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
AÇÕES E ATIVIDADES ADVINDAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). DESTE EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
'.2. l. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma indi\'idual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
~\:':ig[\ n.ci~~ du prc~C!'!tc l 1:dit.1!, e~pccihc:1çi)c~ e r1orrn~~:, de :1 cord o co r!l o~ 2nexo ~ rc12cion~d! ' !-= . 

'.2.1. l. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramcnto/ rc,·ahdação iunto a Prefeitura de 1\lto 
Santo/ Cl ·'. (no CRC) a que se refere o subi tem anterior deverá prn\'idenciá-lo , diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Rezerra, 11º 198, Centro, /\lto Santo, Ceará. 
'.2.'.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sr'icios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apús a 

inc.kpendentementc do preço proposto. 
'.2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: ,'\ / 
ª.) Que estejam cm estado de insokência ci,·il, sob processo de fal(ncia, dissolução,. fusão, cisão, incoq)uraçãu e "1./\ 
hqu1dação; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisão ciu de incorporação; 
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c) Que estejam cumprmdo suspensão temporána de participação cm hcttação ou 1mpcd1mento de clmlr tàr com 
o município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm consúrcio; 
f) Que nà1> tenham providenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com / Home / PublicAcccss 
" 1\ccsso Tdentificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçôcs constantes da J ,ci l ·cderal 
N º. 12.8-46/ 13. 
2.-4. Será jc,>arantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as coopera ti, a~ 
,1ue se enquadrem nos termos do art. 3-4, da J ,ei 1 :cdcral N º. 11.-488/ 07, como critério de desempate, preferência 
de contratação, o previsto na Lei Complementar N º. 123/ 06, cm seu Capítulo V - DO 1\CESSO ,\OS 
l\.fl ; lW A l)()<; / n I\ <; A< .21 ' 1 <; 1 í,' () 1 : <; P 1 ·• H 1 TC I\ <; 

2.-4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperati,·as dc·,·erão declarar nu sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l .icitaçc"'ies e Leilôes, entidade com·cniacla com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de OS de Janeiro de 
2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N º. 123/ 06, alterada pela Lei 
Complementar nº 1-47 ele 07 de agosto de 201-4 e J ,ei Complementar n" 155 / 2016, de 27 de outubro de 201G. 
~.5. t'afa part~cipaçã", na pr~sc,1tL Lc~taçã\·, tudu i.ntcú~.ssadn dLYL rá pú>CL Lic r \, pL,.>,-~\, e ú .. dL i1C;,1i1iL lllu j Liillu à J~1. ,L~,1 
de Licitaç<>es e Lcilücs. 
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de J .icitaçôes e] ,eilC>cs constante nu preâmbulo 
cio edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados clc,-crào estar credenciados junto à Bolsa de Licitaçôes e 
l .cilões, e o envio elas propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas dtTidamcntc 
haiJilitadas portando senha pcssoai. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-t. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessi,·os 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha pri,·ativa. 
2.5.5. (.: de exclusi,·a responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de 1\lto Santo / CL ou à Bolsa 
de l .icitaçôcs e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda tJUL' por 
terce1n>s. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema cletrônteo unplica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade: técnica para realização das transações 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou FPP) que possuam restrição fiscal. quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o YÍcio, no prazo de OS (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -43, ~1º da Lei Complementar Nº. 123/ 06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal prc\'Ísto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções pre,·istas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeitura l\111nicipal de Alto 
~:1!'!tu / (:! ~ C<)!1'.'0C;tr os Ec!t~tntes n .. '!11:1nc~ccntcs, !l:1 ur<lcrn d!: c!:1ss!fic:1ç:lu, p:1r::? :1 :1~~!!l~tL?r:1 dn cnntr:1t!\ "t! 

rc\'ogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
3. 1.1. Credenciamento dos licitantes; 

3.1.3. J\ bertura das propostas de preços aprcsC'n ta das; 
3.1.-4. J ,ances; 
3.1.5. 1 labilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classifícado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. 1\djudicação; 
.1. i .8. í íomoiogaçào; 
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3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-t.1. Cada licitante dcH'rá apresentar todos os documentos exigidos imcialmcnte por meio da internet, sendo: 
a) 1\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atra\·t'S do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
htt1,s://bllcompras.com/Homc/PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-t.1.1. Os documentos, cm formato de arquin>, a serem enviados \·ia internet somente poderão ter a:-; extcnsiies 
*.doe, ".xls, nu ".pdf. 
-t.1.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnúicos, filmes ou cc'Jpias em}H 
,imill', rn1><-111n 111t1.•nt;r,irl1,, <i,:ln,;t;ndn-,(' fntn,, g,·,1v11r;:i,, rlf',Pnhn,, .!-,>·nihrn, n11 r'>t~lngn, 1J"'n'l, rnn111 f,,,.,,,., dt> 

ilustração das propostas de preços. 
-t.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos rcfrrC'nles à 
habilitação, às propostas de preços e seus anexos, de,·erão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-t.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, de,·erão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
t1·t1\_!ut,)f Jucan1c11tad\J . 
-+.-+. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de , ·cri ficação, sendo o 
licitantc obri,gada a apresentá-lo no prazo máximo de -1-8 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabili tada. 
-t.5. Os licitantes encaminharão, exclusi\·amcntc por mc10 do sistema 
https://bllcompras,com/Homc/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no editai, proposta com a descriçao do objeto ofertado e o preço, até a data e o horáno estabeiccicios para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de e11\'Ío dessa documentação. 
-t.6. O cm·io da proposta, acompanhada dos documentos de habili tação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
dc chave de acesso e senha. 
Parágrafo Primeiro: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema clctrêmico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsá\'el pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserdncia de quaisl1ucr 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes podcriio 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habihtação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compôcm a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apc',s o encerramento du cn\"10 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e cm·iada cxclusi,·amentc por 
meio do sistema elctrtmico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produtu / Scn·iço prop()sto nu 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote (s) -A COMISSÃO DE 
PREGÃO ACEITARÁ A NOMENCLATURA - MARCA PRÓPRIA (SEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR, com o ,·alor unitário por item e global por J .OTI ·: cm conformidade com o modelo do sistema . 
.J. l.1. 0:-. iLcw, de, uãu :,c1 LuiaJu:-., 111,:-. LJL1<111lÍi,tLi , 1,:, liLiladu:-., :-.cguml\J a u1LiJ,1dc Lk 1m·JiJa 1.u1L:-.1g1L,1Ja 1uJ nln,tl. 

5.1.2. Nos preços ofertados de,·crão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a c11trt1,,a / execução dos 
produtos / serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execuçiio do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do instrumento convocat<'iri(). 

- .. -
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5.2. O encammhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhcomento e atcnd11nento às e:úgê1 cias de 
habilitação pre\·istas no l ·'.dttal. O fornecedor será respnnsáw'I por todas as transaç<íes que forem detuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e Ycrdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante de\·erão conter apenas duas casas decimais apús a 
\·1rgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apús as duas casas decimais 
dos centan>s, e deverão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo cio bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçôes, os encargos sociais, tnbutários, trabalhistas, 
p1-c\·idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas lllll' 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum nutro êmus llue não 
o valor estipulado na referida Proposta ele Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusi\·a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
'l''~l'J'lf-'f -;1lter{\ç'ln dn, n1f'"111n,, ç;nh tlll'~ç1n dfl f'fTf', nn,1,,-;in t'11 <p1í1lrp1Pr n11trn '11·gi1n1e11t,, n~,, pn,, ·1,t,, t•n, 1,., 

5.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prcYalccerá aquele lançad<> 110 sistema 
e utilizado para classificação das propostas ele preços, de\·enclo o pregoeiro proceder às correções nccessánas. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estinudos para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro obseffará o preço global por lute, expresso cm rea1~. t\ssttn, 
a . ..; !'rupusta:; Jc,·\. l°J.1.> aprLscntal· u \711\.Jt gldbal pür 1ut\..·. 

5.-1-. Os quantitati\·os licitados e cotados deYerão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-1-.1. ,\ proposta de preços eleve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade co11fom1c ltcitad(). 
5.5. O prazo de Yalidade da proposta ele preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutin,s da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
Yalidade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.<>. J\ apresentaçao da proposta de preços impiica na ciência dara de todos os tennos do editai e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação elo serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalizaçàu 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à lq..,t1slação aplicáH·I, 
notadamente às Lei Nº . 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraYés do sistema, inclusin· lluanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de gualguer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QL'1\LQCER UCJTANTI ·'. QL'E SE IDENTffICAR NA PLATAl·"ORMA DE QL1ALQL1ER l·üRl\11\ 
SI :Ri\ SUMAIUAMENll•: EXCI ,l'fDO DA DISPL'.TA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de fom1a ordenada e numerados. 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município ele Alto Santo/ C F, na forma elos artigos 3-1- a 3 7 da Lei Nº. 
8.666/ 91, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de ,·alidade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; cleYendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da.Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acnmpanfrnclo da(s) cópia(s) do(s) CP! ; e RC ou 
Carteira de l !abilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ~·:~~ ,, ·ig:::-, 
de\'idamentc registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus adm.inistradure~; 
dc\'cndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a\·erbação no r<.'!,'1Stro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CP!: e RC ou Carteira 
de I f abilitação sócio do(s) da empresa. 
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e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de soocdadcs simples - exceto cooperati,as - no 
Cartório de Registro das Pessoas J urídICas acompanhada de prm·a da d ire tona cm cxcrcíc10; de\'(·ndo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, ap resentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas .Jurídicas do 
l~stado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentl) 
no País, e J\TO DE REGISTRO DE, J\CTORl'.I.AÇÀO PAR1\ FCNCIONAMFNTO expedido pl'i1> r'>rgiio 
competente, 4uando a ati,·idade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperati,·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) Ato constituti ,·o ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 11 da lei S.76-1-/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperati,·a (diretoria e conselheiros), consoante 
c,,·t ...1.7 ,la 1,,;::, 7(;..J. / 71; 

III) Ata de fundação da cooperati\'a; 
IV) Ata da assembléia que aprow>u o estatuto social; 
V) Regimcnt< > interno com a Ata da assembléia que o apro\'(m; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a J\ ta da assembléia que os aprovou; 
VII) ! ·'.ditais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prm·a de inscrição no Cadas tro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hou,-cr, rclatiY1> 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati\'idade e compatível com o ob1cto contrarual. 
6.3 .3. Pro\'a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão nq..,"1ti\'a de débitos 
rciati\'a aos tributos federais e dívida ativa da Uniao (inciusive contribuiçoes sociais), com base na Porta.ria um1unta 
Rl ·'B / P(; I-N Nº. 1.751 / 1-J.. 
6.3.-J.. Prm·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nq..,>âti , ·a de di·bito, 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
6.3.S . Pw,·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão ncgati,·a de (kbitos 
muniopais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. CIJUIHCADO DI ~ REGULARIDADE DE SITUAÇAO - CRS, OU EQUIVALl---: NTI~, perante o 
Cestor do l ·"undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licita11tc, de\'l·ndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da rq.,"l.1la1~dade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. Prova de inexistê·ncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão ncgati,·a. nos termos do Título VlI-A da Consolidacão das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.451, de 1 º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nº 12.-J.-J.O, de 7 de julho de 2U 11. 

6.-J.. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-J..1. J\presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2022) , 
já exigí, ·e is e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que compron.·m a boa 
~iru~ç~o fin.:-in.ce!r:1 d~ en1pres2, ':Cd3d~ 1 ~u:1 substüuiç:!o p o r b:1!~ncctes ou b:-d:1nço~ pro'.·i~ó!·iu~· ., o b:1!:1nç~, d(· 1:i:.:r~ 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do l .ino Diário - estes termos deYidamcnte registrados 
na J Lmta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso J, da Lei 8.666/93 e alter:içc:ics 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá 
apresentar: cúpia da Declaração de 1 n formação Socioeconômicas e !-"isca.is (D 1-'.l :1 S) de Pessoa.Jurídica e respccti,·o 
r(·c!bc de er:.t:·eg.i cm confcrrn.id~d(~ com o prct.,"T~rna gerad or de docu1ncntn de :~!··::ec~d;1ç:ln o S!!·nplc~ l'-J~c!nna!; 
6.-J..1. No caso de sociedade por açôcs, o balanço de,·erá ser acompanhado da publicação cm jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Jun ta Comercial; 
6.-J..3 . No caso das demais sociedades empresariais, o balanço de\'erá ser acompanhado dos tcnnos de a bcrtura e 
encerramento do Lino Diário - estes termos de,·idamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Lino Diário e das folhas nos quais se acha transc11to por contador registrado no Conselho 
H.egmnai de comabilidadc e peio ttrniar ou rcprcseutame icgal da empresa; 
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6.-+.-+. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), de\·erá ser apresentado o " ;i.ço d~ .;µfrrtura 
acompanhado dos termos de abertura dc\·idamente registrado na Junta Comercial, constando no Bat~J)/ i númcn 1 

do l .i\To e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, dcH·ndo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.-1-.5. Certidão NegatiYa de Falência, Concordata, Recuperação .Judicial ou F:--trajudicial expedida pelo distribuidnr 
da scde da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Ncgati\'a dos Distribuidores 
CÍ\'cis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua Yalidade. 
6.-+.5.1. Na ausência da certidão negati\'a, a licitante cm recuperação judicial dewrá compn>\'ar a sua \·iabilidadc 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) e1rntido pela instância judicial compctentc; < ,u 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 /'.200.i Ou homolot,l":lção do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 1C1.+, § 5º, da l .et n" 
11.101 / 2005. 
(, 4 ::; ') '\ f'nlrt·f'q /''11 tºl'f'11Pl'f'1':qfl j1 lli1r1q ]/ ('Yt1·q j11d1r1;:l 1 ('()11) H'f'IIJ'l'f"':1(/in j11d;r;:, 1 / 1ahnn il1• fº('f'IIJ'1 ' 1.'lf'111 

extrajudicial homologado de\'erá demonstrar os demais requisitos para habilitação cconúmico- financeira. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e ma triz. 
11) No caso de cooperatin, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.-+.5" acima. 

r: s r\TTAl T"CT("'Al"'-\A'T'Pl"'"'TTCA v. • '..f.U 1~.J..J. .1.'-.,,.il..':J-'1 '-' .l..LJ\.J1".1. .Ll.. 

6.5.1. Apresentar Atestado cm papel timbrado do úrg,1o (ou empresa) emissor, dc\-cndo conter, no mínimo, as 
sc~>1.1intcs informaçôcs: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES) e; 
c) assinatura e nome legível do responsá,·el pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
Piví1\_s ;\J~. para comprovaçao das informaçoes. 
6.5.1. 1. 1\ Prefeitura Municipal de J\Jto Santo, se resguar<la no direito de <liligenciar junto à pessoa 
jurí<lica/ física emitente do i\testado/Declaração de capacidade Técnica, ampara<los pdo artigo 43, ~ 3º da Lei 
n.º 8.666/ 1993, Yisando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cúpias doas respectiYas notas 
fiscais de execução <los scP:iços e/ou outros docwnentos comprobatórios do conteúdo declarado . 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6. l. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-1-/99, e ao inciso XXXITT, do art. 7º eh 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de 1-+ 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Pcd::i.rnção, sob'.\~ r'enalid'.lcle~ cabÍYeis, de que ::i. !icit::i.nte nãn foi dechrnd'.l inidônc'.\ J''.l,'.\ Ec1t'.\r 0u C"n\r'.\t'.\r 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
supe1-.,-enientc impecliti\·o da habilitação, ficando ciente da obriI-,l":ltoricdade de declarar ocorrl·nc1as posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste 1 ~d itai (ANEXO 
III). 
C,.G.-+. ,\1, ,11;:, e11t;l;Llu,- l,du:, ,·HgÀu:, Lu11tt1<:k1Lle:, (Alvará de Puü.::ÍOiiàiiiéilto), u11;i;du:, 11L ].,,, ,·, ,h,l"" 
competentes da sede da empresa; 
6.6.5. 1\presentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município dc ,\l.TO SANTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. Declaração de c1uc o licitante concorda com a 1 ~laboração r ndependente de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. No caso de licitantes de\·idamente cadastrados no Município de J\l.TO SANTO/ CI ·'. , a documentação 
mencionada supra, podera ser subst1tu1da pela apresentaçáo do Lerttt1cado de l<.eg-istro Cadastral (Ll{L) JUllto ao 
Município de i\LTO SANTO- C 1 ~ (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitcns, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.8. 1\ documentação constante do Cadastro de 1'ornecedores do Município de ,\l.TO Si\NTO/ (T de\-crá 
tambt;m encontrar-se dentro do prazo de \·alidade e atender ao disposto neste edital. 

.... . _ "'1" 
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6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
6.6.1 O. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou J ·:PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, dc\'crá apresentar declaração, fa/endo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a rcstriçãn fiscal e que se cnmpromctc cm sanar o Yício, no prazo de OS (cincu) dias úteis 
conforme dispôe o art. -1-3 , §1º da J ,ci Complementar Nº 123/ 06. 
6.6.10.1. A não-ret[Ularização da documentação, no prazo lel{al previsto, implicará decadência do <h'reito 
à contratação, sem prejuízo das sa11ções previstas 110 art. 81 d.1 Lei N'~ 8,666/93, sendo facultado ao 
Município de ALTO SANTO/CE convocar os h"citantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deH-rão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos de,·erão estar com o número do CN PJ da filial, exceto 
"-jt.:~nt~; ~ cc~·tid~c de d6bito~; j~.1nto à R.cccita F~·dcr:-:.1, por con~tar nu pr6pr1u dncarnc11t(; que.: i- ,,·a!!d~) r~1~t:; pa1·~ a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do 1 ;c;TS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, dtTendo desta forma apresentar documento compmbatcírio da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a rrrntriz e o fornecedor da prestação dos sen·iços for a filial, os documento~ 
den:rào ser aprcscmadus com o número do CNPj /ivíF da 111.arri/ e da fiiiai si111ulrnneamcmc; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ/Mf; da filial aqueles documentos (.1ue, pela pn'>pria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1 . O prq.,rão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da JJ\ º/LRi\JL'/; mediante 
condiçües de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atra\'és do S1stcm,'I de Pregãu: 
https://blJcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/CE, designado com o pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfrrí,·el do licitante, 
r•,..-rl11,iv:;inlf'J1tf' pnr mf>in dn ,i,tr1nc1 f'INrAniro nh,Prv:;irln :;i, rnnrlir,õ,.,, f' lirnitf>, dí' rlM:oi f' hnnírin P,t;ihl']l'rirln" 

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo eles te edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preço-; 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusl\·as, se 
for u caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.:i. l. Na hipótese de não ha\·er expediente na data designada para a realização do ato, este será rcahzadu 110 

prir1lcii.\:i i:.La úti! :.;ub:,cqucntL, 110 n1csn1\> h'--1rári{J. 
7.:i.'2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou sub:;tituir as Propostas apn"scntadas. 
7.3.3 . Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o em-io de qualquer adendo ou complementação. 
7.-J.. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro \'Crificará a conformidad(' das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não esti,-crem cm conformidade com os rel1uisitos 
estabeiecidos neste edital. 
7.-1-.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e rq . .,ristrad;i 110 sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7.-1-.2. O sistcnYa fará, autumaticaml'ntc, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoem>, cm 
ordem decrescente de \·alor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº . 123/06 e Lei Complementar N º . 1-1-7 / 1-1- e suas alteraçôcs. 
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7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará mícl{) à fa~(' 
competiti\·a, quando então os proponentes poderão cncan1inhar lances decrescentes, exclusivamente, pur meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dus proponentes de\-crão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. l~ de inteira responsabilidade do licitante se manter wncctado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.'2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento l ' do respecti\·o 
horário de registro e \·alor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais ck um lote, os lances serão ofertados lute a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.--1-. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
s1sten1a. 
7 ~; N1n ,, ,,..~n r1r~1tnc..: dn1, n11 n1r11, l1nrcic..: 1g,,.,1,, pn.),·,;tlPrr•ndn 1,p1<·lP rpi<· f,H. t°flr(•h1dn r• 1·<•g1,tr1dn pr1nH•1n\ 

7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, cio \·alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o \·alor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centan)s, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, cm qualquer item, em um \·alor urntário que possua mais 
J\. 02 (lluas) casa:-; dLcin1aú;, \.k.:•;( se cvnsidcrar apc nas as 02 (liua~) prin1c~1as Clt:,a~ \.iLcirna~;-; (c l. alta,-lJ:-;) , \.1\._, \.11\.l t J 

o pregoeiro e o licitante w•nccdor proceder às adeguaçôes de preços necessárias, mclusin· por ocasião da entrq .,1,1 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistcm,1 ektrônteo , 
contraproposta ao proponente gue tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
ubsen·ado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 1 ~dita!. 
hcando o prazo cstipuiadu para apresentaçao da contraproposta de até Uó (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7 .5.1(). O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação cio Jane(' de menor 
\·alor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ~ 

conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 110 Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamcntc a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais gue tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de prec:o inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comproye a exeqU1bilidade 
ele sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo ha\·cr desistc':·ncia, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1--1-. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, 11ão se admitindo complementação posterior. 
7.5.15 .. (:on~ider:1r se 3o preço~ !TI~r?.ifcst~!""!1C!l!e iP..e~:equivci~ ~quck~s c.p .. !c furcrn ~in1búhcn~, 1rn~Ú!:!~)~, de ,.-:1 Jor 
zero ou incompatÍ\-cis com os preços ck mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos \·alorcs estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/ CI ~, rcsponsá\-cl pela elaboração l ' 

emissão da referida planilha. 
7.5.13. t'Ja hipó tc :.,c de dcsc1;:. ~~;ific;:.çào do !icitn.ntc que ti·,·cr ap;:c~eatadn ;:. u fcrttt cna1 n1cn,) ~· ·,·a1nr, ~; prcgut·1rn 
dew·rá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta l1ue a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o em·io de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7 F, 1 ~ n tn"n ,1 .. ln, r o,• , jn ,.,.,.,,;;n .,,',]..,j;r~ t •"',; ,1,. ~r;; " ; .,·r;~J ci o 1 ~ ( "";., .,,,\ -,,;,,.,••"' I\,"',• nrr" .-,•n• , -, , ,. ; , . • ,. , >,n 
1 o\.J • J.• • l L <l.t .l <l UL Hill\..,"-, , )\.. {l .) \... ._)._) H .\I 1-''-'U 1 \.., (l \...-ltl '-,.ILlÍ1l':r1l\.J ltllLLO 1\... .LJ '-1\...1.1111' , \.. / L1Ull\.ll. \,I, ). -1. ~1 .1,)d L 0•''"- l "J.u,. 1'..,,1 , (, ~~1 ._•t.\... lliol 
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encammhará a\'1so de fechamento immente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de atC: 10 (de/) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o llual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.'2. f.ncerrado o prazo prc,·isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
\'alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10° o (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até OS (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.'2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçôes definidas no item 7.6.'2., poderão as licitantes d< >S 

melhon·s lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (trc'\s), oferecer um lance final e fechado cm até OS 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.?,. Ap<'>s o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances sq.,>11ndo a ordem crescente de Yalore~. 
7.6.3.1. Não han·ndo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, ha,·crá o reinício da etapa fechada, 
pan que as demais licitantes, até o máximo de 03 (trc'\s), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o l1ual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7 (i -l. Pn,J,,r~ n prPgn('1rn, f\ 1'"111-;:1dn pPl~ <·cp,1pr1 rle rlpn1n, j11,t16r'tlrl1n1,•nrt\ 'lrln11r-11· n 1·1\1n1r1n d., pt1p1 f,,rl,.,d., , 

caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6...J..1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiti,·a do Pregão, o sistema elctrêmico 
poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6...J..2. Quando a desconexão do sistem,'l eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (de/:) 
1ninutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apús decorridas , ·intc e quatro horas da comunicação 
1..!u fatu pL!\, P1cguLiru a(,S participantes, n\J :-"iÍtiü clct1·t,nico utlli~add pa.,·a 1..LYulgaçã\J. 
7.6.S. 1\p<)S o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. J ·:m 
cumprimento ao que determina a J ,ei Complementar nº 1'23 / 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperati,·a que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 1 l...J.88 / '2007, e que ofertou lance de ati· 
Sº o (cmco por cento) superior ao menor preço da arrematante l]Ue não se em1uadre nessa situação de empate, será 
com·ocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) mmutos, utilizando-se 
do direito de prefcrencia, ofertar novo iance inferior ao melhor iance registrado, sob pena de prcciusao. 
7.6.S. 1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.S.'2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motiYada, a intenção 
de inte111or recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até '20min (\'inte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razôes do recurso 
no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo rnm·idadas 
a apresentar contrarrazõcs dentro de igual prazo, que começará a contar a partir du término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada Yista imediata dos elementos indispensáYeis à defesa dos seus interesses. 
7. 7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licita tório para responder pela proponente. 
7.7.'2. 1\ falta de manifestação, conforme o subirem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7.?,. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscctÍ\·cis de apnwcitamento. 
7. 7.-.J. . A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompras.com / Home / PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lanada ata circunstanciada, que mencionará 
!?~ lic!t~nrc~ credcnc!:idos, :1.s propost:1.s d~ preços CSC!~t:1s e ,:crb:ús s1..!Ct~s!'.·o~·, n~ urdcr1"! de c1:1~~·!fic:1ç3.~\ :1 :1n~h~~.: 
da documentação exigida para habilitação e os recursos intcq1ostos, deYcndo ser a mesma obri!c-,ratoriamentc 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de inteq1osição de recurso e o preço final se1a compatín·I com us 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
H'ncedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, de\'idamente instruído, será encaminhado: 
:1) .t\ Prcc t.~r::1.duria J L!:.1dic:-:. do ~.1!.1!:!cíp!u e/ ou :'\ssessnr1~ J :..1ríc..Ec:1 d:-:. (~ un"!.i ~;~;~c , p:-:.r:-:. h!1~: de :-:_n:-!h~:t' e p:-:.!·c~cc :-; 
b) Depois ao(s) Sccretário (s) competente(s) para homologação e subsel1uentc formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motini dc\·idamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
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7.9.1. O pregoem> a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documc1 tos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisücs. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema cletrúnico permanecer 
acessí\'cl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. <Juando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 11a forma eletrêmtea 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra\'t'S de mcnsa,gem 
ektrtmica (cba!) din.tl1:,rando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado ,Tnccdor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cuin objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou ,·antagcns não pre,·istas neste edital. 
7 1íl "> /\ intim;,çiin rln~ 11tn~ pn1fç1·idr,~ 1wh í'<lminiqraçiin - PrPgn,•i,·n rn1 ~1•rn•t1,·in(,)- ,1,,.,í F,,it11 pn1· rn1•in ili' 

dini.lgaçào na TNTERNFT, atra\'t'S do Sistema de Pregão Lktrtm1co: 
https: //blkompras.com / Homc/PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITi"u.~TE 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceitu o preço proposto, o liotantc \Tncedor 
de,·erá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respecti\'os \'alores readcl1uados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, de\'erão ser en\'iados ao e-mail do Setor de 1 ,icitaçiies da 
Prefeitura Mw1icipal de Alto Santo/CE (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas , após convocação do pregoeiro através do 1/Jat do sistema de pref,rào eletrônico, para que 
o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1. l. 1\ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Ob1igatório somente para a licitante \'l'nccdora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituÍ\'el pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPl :, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitacào; 
d) Apresentar a MARCA-A COMISSÃO DE PREGÃO ACEITARÁ A N OMENCLATURA - MARCA 
PRÓPRIA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
da licitação, bem como todos os impostos encargos traba lhistas, ptTYidenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus <.1ue incidam ou ,-cnham a incidir sobre o 
objeto licitado e constante da proposta. 
~') t)cscr1ç:1o dt.:t~!h~d:1 <lo obj~to, contendo 3.S inforn1:1çôc~ sitT1!l~rc~· ~ cspccifc:1~~0 du 'l'!..'t"-!"!!U d~ Rtfr·rl·nc!:1: 
indicando, no que for ap licável, o modelo, prazo de ,·alidade ou ele garantia, número do registrn ou inscrição do 
bem no úr1:,rào competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item Oó 
(doCLunentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edttal, com 
irregulandades ou indlidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
:)~ c:1.~;ct: prc~:!t;tn ~; a~~: ].e~!: (~on1p!e1T1e11tare!~ !'J º . 1~3/06, nº 1 !7 / 1 ! e aº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado \'encedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de inteq)osição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.1 . .+. Se o licitante dcsatender às exigências habilitatórias, u pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subi tem 7.S .11 do edital, ,·erificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitaçà< > 
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atenda integralmente ao edital, sendo o respccti,·o licitante declarado , ·enccclor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.5. (~uando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiru poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. J Iavcndo alguma restrição na comprm·ação da regularidade fiscal, a microempresa ou cmprcs:1 de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para rq . .,rularização dos documentos rdati\'C>s à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm J .ei. 

9. CON SULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatúrio dcn·rào ser en\'iados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusiYamente por mem 
,,J,,t,·i',n1rn, nn Pnrle,·(·çn· licita('an@altnsantn ,ce .g()V, hr , ;i t1'· ., ~ 1 '.\·ílíl, nn hn1·~1-;n n f1r1r11 cJ,, P.1·,1 ~íl;., ( 1) 1; 1 nrlir1r 

o n" do pregão e o pregoeiro rcsponsáYd, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando 
quais os itens ou subitens discutidos; 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos resp<Jnsávcis pela elaboração deste lidital e seus anexos, dec1dll' sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
9.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a t\dministração a pessoa fístea e/ cm 
jLil.;\.LCtt , . .p.h .. nàt·i \.} fizer \.1Lntro d\J prazu fixadu neste subitcn1, htp\'>tc :·c crn 1..jU( ta! C\Jit'i.Lulicaçàu ll,==l\J tLLfa LfL;l\> 1..!\. 

recurso. 
9.1.3. /\ impugnação feita tcmpestivamentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitat<'ino atc'.- o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante não 
habilitado lq,ralmcnte. 
'.J .). 1\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serao di,·uigadas no sistema e ,·incuiarao os 
participantes e a admimstração. 
9..+. /\colhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada nu\'a data para a realização do certame, exceto quando, inquest1ona\'clmcnte, :1 alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
9..+.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto origrnal, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10. l. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrucão do processo. vedada a inclusão posterior df' documento 
ou informação que de,·eria constar originariamente da proposta de preços, fixand<J o prazo para a resposta. 
10.1 .1. Os licitantes notificados para prestar quaisl1uer esclarecimentos adicionais de,-crào fazê -lo no pram 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
10.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo / CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
cm qualquer etapa do processo. 

11- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 . A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer inteqJCJsição de recursos, podendo ser tambC:·m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará cxclusi,·amentc a cargo d:1 
Autoridade Competen te. 
11.2. A homolo6ração dar-se-á exclusinmcnte pela autoridade competente. 

serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IX deste edital. 
11.3.1. Será incluído, na rcspecti,·a A ta o registro dos liotantcs que aceitarem cotar o produto / scn·iço com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
11..+. Os licitantes classificados cm primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da com·ocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a t\ ta de Registro de Preços. O pruo de 
comparecunemo poderá ser prorrogado um.a vez por 1guai pníodo, desde que ocorra m<Ht\'O 1usnficado l' acl'HC>. 
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1 J. 5. Quando o ,·encedor não cornprm·ar as condiçôcs ha bthtatórias consignadas neste ed1taJ, ou recusar-:e a 
assinar a ,\ ta de Registro de Preços, poderá ser com·idado outro licttante pelo pregoem>, desde c..iue resp('1tada a 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os re<.1uisitos habilitat<Jrios e feita a negociação, as~mar a 1\ ta 
de Registro de Preços. 
11 .6. O sistl·ma gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
oc< m:ências rcle,·antes. 
11 . 7- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homoloJ..,rar 
ou 1-cvo!-,>ar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato supen-eniente de,·itbmcnte 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
12.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da Secretaria de Saúde ao qual será o úrgão gestor da ,\ta de 
Hf'gi~trn (!,, P,·pi;-n~ o_p r:111• tr<1t,1 l'~tl' crlir;il 

12.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) sení assinada pelo Ordenador de Despesa 
da Secretaria de Saúde, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do l\1urncípio e pelo 
representante do fornecedor lq,>almcnte credenciado e identificado. 
12.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes \'encedorcs, bem como elos licitantes que aceitarem cotar os sen-iços / produtos ora licitados com preços 
ihucti;-; au Li\.J Lcittt11tc \-cncuJor, na sequência de classificaçàd 1..iv ccrtan1L. 
12...J.. A Ata de Registro de Preços uma ,·cz laHada e assinada, não obriga a Admimstração a firnur as contrataç<->C~ 
que dela poderão ad\'ir, ficando-lhe facultada a utilização de prucedi.mento de licitação, respeitados os dispositi,·os 
da J ,ei Federal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a prefcn'.'ncia cm igualdade de 
co11diçôes. 
12.5. O participante cio SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efcruará aquisiçôcs junto ao 
fornecedor detentor de preços registrados na J\ta de Registro de Preços, de acordo com os quant1tatinJs t· 
especi ficaçôes pre\'istos, durante a vigência do documento supracitado. 
12.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
12.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua ,-igência, poderá ser utilizada por qualquer (HJ.,l"ào ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou l·.,cderal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta pn:, ·1a 
ao Órgão Cestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedur(es), conforme disciplina as J ,e1-,11slaçc->es 
ngentes. 
12.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço 
a ser praticado. 
12.8.1. As contratações decorrentes da utilização da A ta de Registro de Preços de c1ue trata estl' subitem não 
poderão exceder, por órgão l ntcressado, ao somatório do quantitati\'C) estabelecido no Decreto Federal nº 
7892/ 13. 
12.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor cio preço rq.,>istrado, obedecida a ordem 
d~ cl:1s~!hc:lç:io. 
12.1 O. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da 1\ ta de Registro de Preços recusando se 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os 
preços rq,11strados tiuanclo estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos cm que for declarado 
inicltmco ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razôcs de mteressc público, 
de,·idamentc fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

Oficial, como pede a lei 8.666/ 93 e suas alteraçc"ies. 
12.12. Os preços registrados poderão ser reYistos a qualquer tempo em decorrência da redução do~ preços 
praticados no mercado ou de fato que ele\'e os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 
na J ,egislação Pertinente e ,·igente. 
12.13. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, atraYés da Secretaria Requisitante, conw>cará e, fornecedor para 
negociar o preço registracio e adequá-io ao preço àe mercado, sempre que ,-crificar que o preço registrado csrá 
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acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assunudo. 
12.1-1-. Não ha\·endo êxito nas negnciaç<'ks com os fornecedores com preços registrados, o gestor da /\ta, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
,únda rcyogar a Ata de Registro de Preços. 
12.15. Serão considerados preços de mercado, os p reços tiue forem iguais ou infrnores à média dat1uelcs apurados 
pela Administração para os itens registrados. 
12.16. As alteraçôes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na I mprema Oficial 
e no tiuadro ele a\·iso deste Município. 
12.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo íX) - Minuta da Ata de Rq . .,i-istro de 
Preços. 
12.18. As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimati\·as máximas para 
n 1w1·1nrln rlc validarJ,, ria i\t'l d,• Hci,tn, de Pn•çn,, 1·(',f'n·,111dn-,c a i\dm111i,tr'lr;?" ri., <.;,,r,·Pt'11·,.,, n rliri,;tn d P 

adquirir o quantitatini que 1ul1-,lílr necessário ou mesmo abster-se de adt1uirir () item especificado. 
12.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá 
ser formalizado atra\'C~s do recebimento da Autorização ck Compra/ Se1Yiços e de Nota de 1 ·:mpcnho pela 
detentora, ou outro instrumento similar que subs tintirá o instrumento contratual nos casos pt-c\·istns no artigo 62 
e seus paráh}t·afos ela J ,ei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores, obsen·ando-se as condiçôes estabelecidas neste 
\..Ll~tal, seus ancx\ ,5 e na lcgi;-,1açâu ,-igcntc. 
12.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a 
autoridade superior de\'eríÍ extinguir os efeitos da homolo1-,lílçãn e da assinatura da r\ta, sem prejuízo da aplicação 
das sançôes cabín:is. 

13. DAS SUBCONTRATAÇÕES 
i 3. i - 1\ subcontrataçao nao altera a responsabiiidade eia Contratada, a quai contmuará Íntq...,}t·a e soiiciána perante 
a Contratante. 
13.2 - As subcontratações pm\'entura realizadas serão in tegralmente custeadas pela Contratada. 
13.3 - A Proponente wncedora da licitação, poderá subcontratar os scn·iços, objeto deste certame, atC:· o hmitc 
admitido pela administração, com a anuência prc'.-via da Ccstora do Contrato, e cm pleno cumprimento do art. 72 
da J ,ei 8.666/ 93 e suas alteraçôes; 
11.-1- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatr'mo e tiuc tenha sido 
considerada inabilitada. 
11.5 Qualquer subcontrataçã.o somente será possível com a anuf.ncia prc'.-\'ia da Prefeitura f\:[unic,pal de 1\LTO 
SANTO, que exigirá contratü firmado entre a empresa Yencedora e o seu subcontratado, mediante a apre~entaça<J 
de todos os documentos exigidos neste l~dital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de 1\l TO S,\N'J'O. 
1:\.5.1 - Da solicitação pre\'ista no item acima. constará expressamente que a empresa contratada é.· a ú111ca 
responsável por todos os ser\'iços executados pela Subcontratada, pelo faturamentu cm seu exclusin> nome, e por 
todos os demais eventos que cn\'olvam o objeto desta Licitação. 
13.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prcfcin,ra f\1urncipal de AI TO 
SANTO, tiue poderá objetar relativamente às cláusulas que possam \'ir cm seu clesfa\·or ou ensqar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
13.6.1 !'!c~t!: cuntr:1.to de'.~cri c~t:lr C):prrsso que 2 C!11prcs:1 C()N'I'!ll\. .. t'J\.l) .1\ ~cr:l :1 ún!c~ !"('~P!) !"'!~~,.~c! pn?_· t~1dn !-= 

os sen-iços executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu exclusi\'o nome, e por todos os demais 
cw·ntos c1ue cm·oh-am o objeto proposto desta licitação. 
13.7 - lim hipótese nenhuma ha\'eríÍ relacionamento contratual ou lc1-,líll da C:ONTRAT,\NTL com os 
subcontratados. 
13.8 - A CONTRATANIV resel'\'a-se o direito de \·etar a utilização de subcontratadas por razC>es tfrrncas ou 

14- DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1-1-.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de .Janeiro de 2013. O prazo de \'alidade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 11\t 1~(, 111 ~ }'.~.Ji.L I =, d:1 
i .l't 11- ,)_!-,l,u de i·1)_-; _ 
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15- DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
15.1 - As despesas decorrentes da A ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos da Prefeitura Municipal ele Alto Santo, a ser informada ela la\Tatura do cuntrat(). 
15.2. Não ha,·erá exigência de garantia de execução para a futura contratação. 

16- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16.1. PTU~ÇOS: Os preços ofertados de,·em ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
uaball1i~la:,, p1e, ide11uá1iu:c., G~cai:-. e ui111crciai:-., ta:-.a~, f1e1c:,,, ~cgu1u:-., dc:c.luca111c11tu~ de pc:-.:-,()al, cu~Lu:-., t · dc111;n:-. 

despesas previsíveis que possam incidtr sobre o fornecimento, inclusive a margem ele lucro. 
16.2. RI ~A J L'STF: Os valores constantes elas propostas não sofrerão reajuste antes de decon-idos 12 (do;,e) meses, 
hipótese na yual poderá ser utilizado o índice lCP-M da Fundação Cctúlio Vargas. 
16.3. RJ~H~L'ILÍBRTO l.:'.CONÔMIC0-1.- fNr\NCl ~IRO: Na hipútese de sobre,·irem fatos impre\'lsÍH'Ís, ou 

previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impechti,·os da execução do a1ustado, ou ainda, 
cm caso de torça maior, caso tortwto ou tato do príncipe, co1Ü1!,rurando álca econôn11rn cxtraord111ána l ' extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrati,·o onde reste demonstrada tal situação e termo adtt1n>, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneraçào dos produtos/ serviços, objetiYando a manutenção do cquilíbnu 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da J ,ei N". 8.666/ 93, alterada e consohdada. 

17. DA ASSINATURA DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1- O Município de i\LTO SANTO, com a inter,eniência da Sl •:CJU-'.TARIA LIC:IT/\NTI ~, assinará contrato 
com a(s) Yenccdora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da com·ocaçào 
expedida por esse <'>rgào, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma \TZ, 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
17.2- Ca,n n licitante ,·cnn·dor se rPn1sc injustifi,adanwnte a assinar o cnnt-rato 011 não apresente ,ir-11ar,ã, 1 r< '/~11br 
no ato da assinatura do mesmo, a au toridade superior deYerá extinguir os efeitos da homolo.(.,>ação e da ad1udicaçàu 
atran:s do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançôcs 
cabíveis. 
17.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obscn-ada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim succss1yamentc. 
17. ! () lic~tantc que, COtr,rGC~dG dentro do pr:tZO dr \raJidadc dtl SL~;l propcsta, n:io cclcbr:1.r U cuntr~t,; , dc~ ~..:ar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falliar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidtmeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de AJ .TO SANTO 
e será descrcdenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo Primeiro: 1\(s) empresa(s) , -cncedora(s) do certame, caso sua sede funcional não seja no município de 
ALTO SANTO, deverá abrir filial que represente a empresa, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, após assinatura 
do contrato, para facilitar as ações entre a CONTRATL\NTF e a CONTRATADA; o não comprimento do prazo 
poderá causar o D istrato de Contrato por parte da CONTRATANTI •'., sem aviso prc'.-,·io. 

Parágrafo Segundo: Não será pennitido cm hipótese algum,1., subcontratação para o objeto deste instrumento 
convocatóno. 

18- DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS 
18.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 ;cderal 8.666 de 1993, será desij.,rnaclo 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou sen·iços, anotando cm registro pn',pno todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessárm à regularização de falhas ou defeitos 
obsen·ados. 
18.2 - 1\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,·e perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou , ·ícios redibitórios, e, na ocorrência desta, t 
não implica cnrresponsabilidade da Administração ou ele seus agentes e prepostos, de confonniclade com o art. 70 
d:t 1 e; Fed1.•,·:t! nº R 666/ <n e 5'.l'.I'- altc•·'.l t.; ''('S 

f'tdcitutd Mutticipdl tk Altc, 5 dt1tt1 - l\ud : Cc,rc,m::I 5implh::ic, Bezerro, 198 - Fom:: / Fer ~:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

18.3 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos hmcionários à regularização c,-entualmcntc 
cn\"Cll\'idos, dctemtinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obscffados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências cabÍ\'eis. 
18 . ..\- - No interesse ela CONTRATANTI ~. o objeto deste l ·'.dital, Termo de Rcferf.ncia e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até- o limite de 25º ~, (\'intc e cinco por cento) do ,·a lor inicial da contratação, facultada a 
supressão ak:m desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, ~ 1 º e: 2 º, inciso l l da J ,e1 
nº 8666/ 93. 
18.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumc:ntado ou supmnido 
até o limite de :25° o (\'inte e cÍllCo por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º l' 2º, da I .ei nº 8.666/ 93. 
18.6- 1\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acrésc imos ou supress<1es 
que se fizerem necessárias. 
1 R 7- Nen h111n 1,n;,rin1n rn 1 "1p1·f'<;, ;in pndr•rá t•,rr•dçr n lin1it1' f', t~ hr•ll'rid n nP,t'l rflnd,c;-~n, 1•,r,.tn 1, ,11111·p,,1H·, 
resultantes de acordo entre as partes. 

19. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
J 9.1 - O fornecimento de alimentação de\'erá ser executado em imediato e de forma diária, caso necessário, 
após assinatura du contrato. 
19.~- () f\Jrn\.,cin1cnt1..J de a1in1cntaçãv cxccuta"l) pela licitalltL ,·1...·ncLdura c:,;tiirá suj"';i,, à l\CLitaçltu pk.nti p\.!u /'n·gJu 

recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03 (três) tipos de cardápio por 
evento, para que a secretária possa escolher de sua melhor conveniência. 
19.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando 1igorosamente as especificaçéies 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instnimcnto e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pa_l,rament< > de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ónus de origem federai, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 1ud1Cia1~ 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusi\'e com relação a terceiros, e ainda: 
a) J\ reparar, corrigir, remoYer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se , ·enficarcm 
,·ícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
nu dolo na execução do fomecÍ111ento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização uu <> 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
19...l. O prazo para pa.l,ramcnto será de até 30 (ttinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/ Fatura pela Contratada. 
19.5. O pa.l,ratnento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal / 1:atura 
;iprp,;c•nt;i rl;i pcl;i Contr::it;i(fa , <JlH' rontc·r~ n rl<'t;ilh;imçntn rlo,; prorl11to,; l'ntrPgtH',. 

19.5.1. O atesto fica condicionado à ver1ficaçào da conformidade da Nota Fiscal/httU"a apresentada pela 
Contratada com os produtos efetivamente entregues. 
19.6. lia\'endu erro na apresentação da Nota hscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, uu, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
prm·idcncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprn,·açào da 

l<J.7 . Será efetuada a retenção ou glosa no paJ..,ramcnto, proporcional à irrc:gularidade ,·erificada, sem prejuízo das 
sançc"ies cabí,-cis, caso se constate que a Contratada: 
19.7.1. Não produziu os resultados acordados; 
19.7.2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
19.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará ClJnsulta para verificar a manutenção das condiçôes de 
habiliraçào àa Concratada, de,·cndo o resultado ser impresso, aucenricado e juntado ao processo de pagamemo. 
19. 9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agl·ncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro me10 pre\'isto na legislação vigente. 
19.10. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a urdem bancária para 
pagamento. 
19.11. 1\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, l1ue 
ponTntura não tenha sido acordada no contrato. 
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19.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma (nrma, 
para o atraso, o ,·alor de,·ido de\'erá ser acrescido de encargos morat<',rios apurados com base na , ·anação do T ndice 
Cera! de Preços - Disponibilidade T nterna (T CP-D 1), divulgado pela hmdação Cctúlio Vaq.,ras, nu período 
compreendido entre a data pre,·ista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tl'mporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
19.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento cio 
ob1eto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
19.1-t- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o , ·alor da fatura, os , ·alores decorrentes de 
mdenizaçôcs ou de multas eventualmente registradas. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Scr\'1ço. 
'>() '> Prnl'nrrinw11· q ( ' ()NTR i\T i\ l)i\ tnd,i, '"' ,nn,!,çr,e<: n cre,,~ri;:,, 'ln pl1·nn r11mprinwnr" d'l, "hn:-,nr/1,-,, 

decorrentes do Termo Contratual, inclusi\'C' com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a l .c1 
l ·ederal nQ 8.666/ 1993 e suas alterações. 
20.3. hscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
prm·iclências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará ele imediato. 
2(U . Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
~0.5. ! :fctucu· \}~ pagan1Lntds L{c,-ldos à CON'ITL\1'i\D/i nas cunLi~ÇÔLS cstab\.kc;das l1L Slc c\,r.tlatu. 
20.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser ,·arihcl em cada local e passí,'l' i de 
alteração, conforme co11\'eniência e.la CONTRATANTE com observância das lcts trabalhistas. 
20.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
20.8. l nd1car os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/ seffiços. 
20.9. l ·'.xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
20.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos se1Yiçus 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
20.11. 1 Zx1gir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempesti\·u pat>ramcnto 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
20.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, TT, da Lei nº 8.666/ 93. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
'.?. l.1 -Entregar os serYiços objeto do Contrato de conformidade com as especificações. condições e prazos. 
estabelecidos neste li dital, no Termo Contratual e na proposta \'Cnccdora do certame; 
21.2- Manter durante toda a duracão do contrato. em compatibilidade com as obrigacões assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
21.3- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
21.-t- Arcar com eventuais prejLúzos causados à Contratante e/ou terceiros, pro\'(>cados por ineficic'.·ncia ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
21.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou ,·cnham a incidir sobre a cx('cuçào 
cn!1tr:1tu:1!, !!1ch.?~!,:e :is obrig:1ç!1!..\~ !·c!:1ti'.·:1~ 1 ~:1lirio~, pn:! ,·idênci~ soci:1!, !rnposto~, ~nc:1rgu~ ~oci~1i~, tr:1!"?.~pu!·ti:.· (\ 

outras providências, respondendo obriJ,"1toriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicheis ao pessoal empregado na execução contratual. 
'.?.1.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que \'enham a ser soltcttados pela contratante, 
sal\'o quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipútesc em ltue serão respondidas n o prazo de 2-t 
(vinte.: e quatro) horas. 
21.7 Subti t'.::r m.: rep:1:-:1r n objeto contr:1tual que comp rcw:1:.hmcntc :ipre~;e:,tc c,l:1diç::~·:; de defrit:l :lt: ~·:11 

desconformidades com as especificaçües constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
C: on trato. 
21.8 - Pro\'idcnciar a substituição de qualquer profissional cm·oh-idn na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscahzação ela CONTRATANTE. 
21.9 Refazer a entr('ga do objeto contratual l!lll' compro,·adanwnte apres('nte condiçües de defrito ou <'111 

descoI1ÍOrmidades cu1n as e~pccificaçi'ies co11srann:s 110 Tenno de Referência, conrado da sua rnmficaçüo. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



1 tft1 1 

a..ALiCi'SANTo 
'~ r Nosso Município Em Boas Mãos 

' ,;,Ss -0;,.'-
4 c, , l'-

'ô"'- RUJBRICA _.j; 

21.1 O - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver cm desacordo com as especificaç<->l'S bá~~~ª ", e/ ou 
aquele cm que for constatado dano em clccorrfncta de transporte ou acondicionamento, prn,·idennando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação tJUC lhe for entregue oficialmente. 
21. 11 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ ou qualquer fato correlato (intox1Caçào alimentar, 
etc), c1uc venham a pre1udicar funcionários e/ ou bens da CONTRATAD A, da CONTRAT AN'lr ou tercem is, 
, -criticados cm decorrência do objeto deste certame. 
21.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arrigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Cúdigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
21. 13 - Observar, no que couber, o Código Ci,·il Brasileiro, normas técnicas, as leis e os rq,,rulamcntos pertinentes. 

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. i\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
t11,; hr1\':1 n d( 1 ,\, ·pn tn, ,~nc1nn~vc1~ <' 111 ech tr\ Í"- (lp p1·r1!,.,~", íl h ti 1'-'n cir•i:.r,·1tn, , h~ rr\ nt1,H{n " d 1n·1 tn ri, • P ~u 1rr1ru, p1·/\ , ·11 , 

de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento ele licitar e contratar com a L' niào, 1 :q ado~, 
Distrito 1 •ccleral e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5. 1. l do /\córdào · 1 ·c L' / Plenárn > 
nº 1.793/ 2011 , art. 7° ela Lei 10.520/ 2002, com respecti\'OS prazos ele duração: 

1 .. -

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- J U I Jcll cl l. l<i~~ lJ.I L'-l ':i, <I U l.UlllU 1111Ll UL: lllJJl C::,d U U Cl l ll ) t' t ::,d l t'. 

l. Impedimente, de licita r pelo período de. no mín imo, 1 
petjucno porte para obtenção de tratam ento fa vorecido em 

(um) ,mu . \ córdào TC L'/PL n" 3074/2011. 
li citaç<"ies incenti vadas ou não . 

li - Descumprir prazos es tabelecidos pelo pregoeiro durante 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mírnm1,, 4 

,1 sessão de licitação p,tra qualquer manifestação na sessão 
(quatro) meses. 

pública, ge rando tumulto e atrasos no certame. 

111 - Des1st1r do lance, sem 1ust1bca t1va, durante a sessão 3. lmped1mcnto de licitar pelo pcnodo de, nu m1111 mu, <, 
pC1blte,1 ou n;fo mantin.: r d proposta na fase de aceitação . (seis) meses. 

1 \ ' - '.\:ão apresenu r ou deixar de apresentar documentação 
4. Impedimento de licitar pelo período de, 11 0 mírnmo. 6 

solicit,lda no ct.lital 11 ,\ fase de 11ccitaçãu da proposta, 
(seis) meses . 

habili taçfo ou na contratação. 

\ '- \ prestntar pmpost,1 comercial cm desacordo co m o 
5 . .l1n pL.JirriLiHv 1...!L 1;cd,Ll· f A ..lu p1.,...i'ivJu 1...-l \..., i Ju iT.1 i1"ii i·1·1, '~ : 

!·:di ta i, ocasionando a frustação J u certame em qualquer 
(um) ,mo. 

sentido. 
6. 1 mpedimento de licitar pelo período de mínuno -

110 

\ ' l - Apresentar documentação fal sa durante a licitação Ol ( cinco) anos. 

contrntação. 7. Comunicílr ao Ministério Público L::stad u,11 e uu 1:cdcra 

para ,tpuraçôts de sançôes de ord em penal. 

YI1 - ~ ão manter as condições habilitatórias durante a 
8. Impedimento J e licitar pelo período ele, n,i mínimo, 6 

execução do contrato ou da ,·igência da ata de regis tro de 
(seis) meses. 

preços . 

9. lmpedimento de licit,1r pelo período de. no mírnmo, 1 

\ · 111 - '.\:ão retir,1r a nota de empenho/não ,issinatura d,1 \ ta. 
(um) ano . 
10. .\fu!t:! de, n 1 , !T1!11!!"''"!"~ !flº ,, /, l ,-·/ nr,r ,·r•ntn'l dn ,-,1lnr , ln 

\ -· -· 1 - -·.' , .. ... -· 
cnntrato/not,1 de empenho . 

11. \Jyert<'.-ncta 

!'.\ - l ·'.ntrcgar o objeto fu ra do prazo es talJclecido no edital 
12. :'vlulta de, no mínimo, O,'i O o (meir, por cento) por d1,1 de 

e termo de referência. 
atraso, apltc 1da sobre o Yalo r do rn,1tcn ,tl n:i,, f, ,n1cc1d, ,, 

ltmiud,1 a 20 (,·inte) di <1s . \pós o ,·igi·s imo di .1 podcr.í ser 

cu 11sideraJ,1 i11 execução 1u1:d uu parei.ti do u iJJelu. 

13. _ \dYertDnci,1: 

'.\- ~ ão efetuar ;1 troca do objeto, quand o no tificado, 
14. 1 mpcd imento de licita r pelo período de, 111) mírnmu. l 
(um) ,mo. 

dur,tn tt ,1 contraução. 
15. \fulta de, no mín imo. lOºo (Jez pr, r c<:nto) de, ,·:tlor du 
contrato/nota de <: mpenh o . 

• ,, ;.•• ..... .;. T• 
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X' ( ,_A:~, ___ r -· -
16. \dyertência ~ ·- ' ~ -1,~ " ,. .. ·· 
17. tlulta de, no mínimo, O,:i" 11 (meio por cent<i) p6r di:1 

\:1- Substituir o ubjcto fora do prazo est;1belccido. 
de atr;1scJ, ,1plicad.1 sobre o ,-,dor do m,1tenal n:lo 

substituído, limitada a 20 (v mte) dias. \ pós,, vigésimo d1,1 

poderá ser considerada inexecuçãc, tua! uu parcial du 

objeto. 

18. •\d n·rti'·n ci·,i 
~li- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 19. lmpedimcnto de liutar pelo período de, no mí111mu, 6 
do (s) eyu ipament() (s) qu,mdo preYisto m> edital e termo de (seis) meses. 

referência. 20. .\lulta d<.:, no mínimo, O,:iº 11 (meio por cento) por d1.1 de 

,ttraso, aplicada sobre u Y,tlor do equipamento. 

\:Ili- Deix,1r de entr<.:gar documen ração onginal exigid,1 21. \lul ta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do ,.dor do 

ne~r(.· Ed!t:~! dur:!nt':: :1 !icit!Ç:'i" r~L! 1
.:1 • ..'?""!tr:1t.1ç:ln. c0r.tr:1tn/r.r 1 t:! de (.'!:!r~nhr,/,::i!nr tnt:d (.'~'t"!r!'1~!dr1r:!!";! 11 !t'~'f?: 

ou lot<.:. 

~!\' - Cumportar-s<.: de modo midôner, n,t licitaç:lo ou 
Impedimento de licitar pelo período de, no mín1m<,, 2 

contratação, c:1us,mdo prejuízo . \dmmistração 
22 . 

,1 ou 
(dois) anos . 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
23 . :\1ult:1 de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do ,·,ilor du 

rcgr,1mcr1to do edit,1!_ ,\OS licitantes, a . \dministração e a 
contrato/nota de empenho. 

sociedade. 

24. lmpedim<.:nto de licitar por .'i (cmco) ,mns. 
:\Y- Comet<.:r fornde fiscal durante a licitação ou 25 . Í\[ulti de, no mínimu, 10°.o (dez por ccntr,) dr, ,·alor do 
co n tr ,lt,tçãn. contr,1to/nota de empenho. 

26. Comunicar ao .\1inistériu Público l,.eder,tl e ou 1 ·:sradu,tl. 

:\\'I :\Jo recompor nh-eis de serviços acordados, quando 

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e 27. Impedimento de licitar com ,1 1\\1 \ S pelo período de, 
mer<.:ntes aos moni tor,tmen tos técn ico-oper,tcional e no mínimo, l (um) ano. 
administr,ltlYO do g<.:renc1amento contratual. 

:\\-11 - Dcix,tr de execuw- qualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com ,1 P1\L \S por, no rnín11no, 2 

prensta cm lei e no edital da presen te licitação, cm que não 
(dois) anos. 

~,, ,:nrn1n1• '" 1tr~1 ["' ' t1 ·1 li,i,H~P 

:\ \ -11 [- :\:io celebrar contrato, em conYocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o município de \lt1> S.mtr, 

pr.1zu de validade de propost,1. por, no mírnmo, 1 (um) ano. 

30. Impedimento de licitar com ;1 P\L'\S por, no mínimo, 2 
:\IX- lnexecução total, previsto na Lei 8<>66/ 93 e L<.:i (dois) anos. 

1() 'i?fl / ?ílfl? 31. 1\lulta de no mtn1mo 20°" /yintf' pr ,r u·n tn) ,r ,hre (1 

rnlor do con trato/ nota dt.: emp<.:nho uu valur da parcela. 

32 . lmpcdimento de licitar com a P.\l \S por, no mínimC>, l 
XX- lncxecução parcial do objeto pre\'isto na Lei 8666 /93 e (um) ano. 

Lei 10.520/2002. 33. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) sobre o ,-,tlor 

co rrespomknte a p;irte n:io executada. 

'.' ~' ' ' 1 _'\....... \.1 - l..lCIILf:,Lll \JU l...,llU ilt ctl 
,' 1 

C'-.fU IJ'C:O- lCLlllLtl \..: I...IU IJIC!=,ULIIU, 

hem corno pesso,is l!LlC in tegram os processos da P t\f.\S, 

em r,tz:io de denúncias sob a ,1cusaçã0 de dircuonamento 3-t. 1 rnpcdimento de licit,tr com ,l \dministração Públiec1 
de ccrtam<.:, sem a apresent:iç:io de proYas pertinentes ou a Federal, 1 ~stadual, .\ lunic1p,tl, pelo período de .'i (c inco) .uw. 

,1prcscntaçJ(, de prm·,1s infundad,ts, em processo 
.1dministratiYo inst,turado. 

:\....\:li - Cometer tr;1udc hscal nu recolhimento de quaisquer 
35. Dcclar<1çfo de inidoneidad<.: 

tributos. 

:\\: 111 - Demonstrar nãu possuir idoncid,1de p,tra contr,1t.tr 

com a ~\dministração cm Yi rtude de ,1tus ilícitus praticados. 36. Declaração dt.: inidont.:idade 
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1 
\:\: !\ - Frustrar o u fraudar, mediante ,tjuste, combinação J 37. .'\lulta de até 20° " do fonir,1m cnto bruto dn úl111no 

OU qu,il(.1uer o utro expediente, () c tr:iter compctiti l'o de exercício anterio r ,10 (.h 111st:1uração d<, p rr ,cesso 

procedimento ltc1tató rio público . ,idmin is tratt ,·o. 

38. Publicação extrao rd11i.i ri,1 da decisão conden;iti', ri ,1 . 

'\:_\:\ ' - Impedir, perturbar ou fo1udar ,l realizaç·âo de 39. ;\[u\ta de a té 20° " do fatur ,tmento bruto do úl t1mu 

qu ,ilquer ,tto de procedimento licitató rio público . exerc1c10 ,ln ten o r ao da in staur,iç::io do processu 
adminis trati n, . 

40. l'ubhcaç,\o ex trao nimaria da dec1s,10 cond c11 ,1t(J rLl. 

\:___'\\'1 - Criar, de mo do fraudul en to o u irreguL1r, pesso,t 41. ,\lulu de até 20° n do fo tur,1mc1it-o hruto do último 

jurídica para participar de ltcitaçà() pública o u celebrar exercício ,interio r .1 0 da instaurnção do processo 

co ntrato ,1dm1111str,1t1Y o : administratn·n. 

42. Publicação ex trao rdin,íri,1 d,1 decisão cond cnatc',n,1. 

\:_\:.\' I 1- .'\íanipular o u fraudar o equilíbrio eco no m1co- 43. ;\!ulta d e ,1té 20"n do foturamcn to bruto do últtrno 
hnancc1ro dos co ntratos cc lehrados cxcrc1c10 anterio r ,10 d,1 111s t,1ur,1ção do pn >Cl 'SS< J 

com a ,1dm111istrciçào pública administrati rn. 

44. Public iç::io extr:10rdin ,íria d ,1 decisão condcn,itó ri :1. 

"'"' "' Serão considerados injustificados os atrasos nã.o comunicados tempcstivamcnte e indc\'l{lamcntc 
fondamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PM/\S que deverá examinar a k.h"il.lidacle da conduta 
da contratada. Compro\·ado impedimento ou reconhecida força maior, de\·idamentc justificado e aceito pela 
J>MAS, a licitante \'encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
22.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pl\11\S, pudcrá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a \·encedora também se sujeitará às sançiies 
administrati\'as prc\'istas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
DnJ,u"'rãu ele Iclu11t:;dttdc pttra Lc;L:1.J. uu Cuüu.at,t.( 1.A1ill a Ad,11;_,t;~Li.tt<;ãu l'úl:,l;'-", JJ''-' ;,-ltt w, Ml. 

10.250/2002. 

-,o 1 1 U 
t \.l tl J A 1 11 

22A. As multas pon·entura ap licadas serão descontadas dos pagamentos de\'idos pela PM AS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigáwl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas ct11nulati\·amcnte às demais 
sançôes pre\·istas neste Edital. 
22.5. O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prc\'ta no prazo de U::i(cinco) dias utc1s a contar da sua notificaçao, podendo ocorrer a Juntada lk 

documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/ 1999. 
22.5 .1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para a!'. 
análises devidas e para posteri.or decisão sobre a aplicação da sanção pela autori.dade superior. 
22.6. As multas serão recolhidas em fayor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí\·ida J\ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
22. 7. 1\s sanções aqui pre\·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

23-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
23.1. A inexecucão total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houH'r uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 ela Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
23.1.1 . i\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII cio 
an. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obse1Yado <> 

disposto no art. 109, " l" , letra "e" , da mesma lei; 

Administrati\'O, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º cio art. 79 ela l ,ei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação \·igcntc. 
23.1.2. t\ Rescisão administrativa ou amigá\·cl será precedida de autorização escrita e fundamentada ela autoridade 
competente; 
23.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti\'ados nos autos do processo, ficando assegurado 
n rnntr~rlitr'>rin f' 1rnnb f'lpf1· ~1 

J 
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2.,.2. Constituem moti\'o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irrq.,rular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) t\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprm·ar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços uu fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serYiço sem justa causa e pré,·ia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comunicação à Admmistraçào; f) O 
dcsatcndimcntu das dl'terminaçôcs regulares da autoridade dcsi1-,rnada para acompanhar e fiscalizar a sua cxernçào, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
J .ci nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insol\'ência civil; 
i) /\ d1ççnJw;à" rl;i ,nriedade rn, 1\ fall'rirrwntn d" rnr1tqt;idn; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta rcledincia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade J\dministratiYa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo ,\dministrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) /\ SL,p,·c:;;o;àd, f)\Jf pattL da /\dn1ini~traçã\J, \..ius n1atcriais, acarrctand\J l11u\.L~caç(,LS ,J,, ,:alur ~nicial \.{\) c:u11Lirllu 

ali-m do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1991 cm caso de 
nào concordância por parte da empesa; 
m) J\ suspensào de sua execução por ordem escrita da 1\dministração, por prazo superior a 120 (cento e \'intc) 
dias, sako cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspcnsôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indcnizaçôcs pelas 
succssi,·as e contratuaimente imprevistas desmobilizaçocs e mobilizaçoes e outras prc,·istas, assq..,rurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaç<>Cs assumidas at<'.· que sqa 
normalizada a situação; 
n) ,\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprcn-ada, impediti\'a da cxccução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabí,Tts; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administrati,·a prc\'ista no art. 77 desta 
Lei; 
(U A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associaçào do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implttJUe 
Yiolação da J ,ei de J .icitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
24.1. /\s licitantes devem observar e a contratada cle\'e observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de úica durante todo o processo de licitação, de 
contrataçàn e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirl'ta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetinJ 
de influenciar a ação de scr\'idor público no processo de licitação ou na execução dc contrato; 
b) ''p!.·:í.tic:1 f?·~udu!c!1t:1": :1 f:1!sific:1çio ou orniss:!o dos f:tto~, co n1 o 1 Jbjeti'. ·o d(_. ú1f1ut!1c!:-?.r (~ procc~so de ]icit:-?.çi~J 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiacla": esquenrntizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do úrgão licitador, ,·isando estabelecer preços cm ní,-cis artificiais e 
não-competi tin)s; 
d) " pr:í tica cocrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

) " ,. b . " e pra ttea o strut1\'a : 
( !) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prm·as cm inspcçôcs ou fazer declaraçôes falsas aos reprcs('nrantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaç<'>es de práttea 
pre,·ista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
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2-J..2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre utn.'l empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o cm·oh·imento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti,·as ou obstrutirns ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
2-J..3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, dc\'erá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pcnnitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ek formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
2-J....J.. 1\ contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sanções aclministratÍYas pertinentes, prenstas cm lei, se 
compro,·ar o em·oh·imento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
n11 rn,,rritiva,, 11" derl\1'fl'I' d-:i lirirnç1n rn, n:;i (''\'('r11ç;in d" rnnrr~tn firn111ri:id" 

multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati,·as, criminais e CÍ\'cis. 

25- DAS D ISPOSIÇÕES GERAIS 

n,,1· 
I 

25.1 - [ ndependentemcntc de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçt'Ses constantes no~ documentos 
aprc;;c,ita"-lc,~, e ainda, a lncxistência de fatt) il1tpc .... iiri-,·u ~ participaçãc, \.ia pL5:ida Jurídica, b"-.ni cun1u 1..{L. 1..JL,1... ,JL\.Lt"t1 

declará-los quando ocorridos durante o certame. 
25.2- Conforme a legislação cm vigor, esta licitação, na modalidade Pregão I Jetrtmico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou pro,·ornda em qualquer fase do processo; 
b) rcvog,1da, por conveniência da Ad1ninistração, decorrente de motivo super\'entente, pcrtmente e suficiente para 
Justificar o ato; 
25.3- Todo o procedimento hc1tatóno de que trata este edital será registrado no horáno ohetal de Brasília, D1stnto 
1:cdcral. 
25 . ..J. - 1 ~s ta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
25.5- l~s tc edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Co1nissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de J\J TO SJ\NTO, loca]i7,ada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11 :30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao(á.1altosanto.ce.gov.br. W\\W.tce.ce.~o, .br ou 
https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
25.6-()uaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada a Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, nu horário das 
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
"') 7_()., .~,n, nmi.,,n, ,r6in rr' ,nh·idn-; p<'ln Prrgneiro <' , dPp1•ndPndn rln r:i,n , pPb ~11trn·irhdr rr,mprtr 'nt,' , nn, 

termos da legislação pertinente. 
25.8 - <iualqucr modificação no Edital exige din1l1-,tação pelo mesmo instrnmento de publicação cm que se deu u 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
25.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Com.issão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
~,ub:,t7&.ncia das propostas, do:.; docu.rT1cntos e sua ;·,didade jurídica, rncdiantc dc:~pttchn fui1dantci1tade, , i\.:gi:;t;:ado 

em Ata acessÍ\'el a todos, atribuindo-lhes ,·alidade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
25.10 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 1\dmi111stração 
não será, cm nenhum caso, rcsponsá,·cl por esses custos, independentemente da condução ou cio resultado do 
processo licitatório. 
25.11 - O licitante de\'erá manter preposto, aceito pela J\dministraçào, no local do ser\'iço, se for o caso, para 
rcpresentá-io na cxecuçao do contrato. 
25.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste ! ·'.ditai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-sc
á o do \'encimento. Só se iniciam e ,·enccm os prazos cm dias de expediente na J\dministraçào. 
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26-DO FORO 
26. 1- 1 ;ica clc1t< > o foro da Comarca de Alto Santo, J -: stado do Ceará, para dirnrnr toda e llualqucr contrm·C:·rsia 
oriunda do presente edital, c1ue não possa ser resoh-ida pela Yia admi111strati\·a, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo - Ceará, 08 de 1\gosto de 2023. 
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